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Magé passou a ter, oficialmente, uma nova prefeita 

nesta quarta-feira (08). Jamille Cozzolino tomou 

posse em cerimônia realizada na Câmara 

Municipal e assumiu o comando do Executivo, em 

um momento que marca a continuidade da atual 

gestão e a transição formal de liderança no 

município.

A mudança ocorre após a renúncia do então 

prefeito Renato Cozzolino, com efeitos a partir do 

dia 4 de abril. Eleita vice-prefeita em 2020 e reeleita 

em 2024 com ampla aprovação popular, Jamille já 

vinha participando ativamente das decisões e 

ações do governo. Agora, passa a responder 

diretamente pela condução da administração 

municipal, mantendo o compromisso com os 

projetos em andamento e com o desenvolvimento 

da cidade.

Ao longo dos últimos anos, Jamille construiu uma 

trajetória de presença constante na gestão pública. 

Durante o primeiro mandato, acompanhou de 

perto a área da saúde, participando da rotina da 

Secretaria Municipal de Saúde e contribuindo para 

o fortalecimento dos serviços, em um período que 

exigiu atenção contínua à rede de atendimento e à 

ampliação do acesso da população.

No segundo mandato, ampliou sua atuação ao 

assumir a Secretaria de Governo, onde teve papel 

central na articulação entre as secretarias e no 

alinhamento das ações da Prefeitura. A função 

exigiu diálogo permanente com diferentes áreas da 

administração, acompanhamento de projetos e 

apoio direto à execução das políticas públicas no 

município.

Paralelamente, também esteve à frente da 

Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres 

e Cuidados, onde liderou a criação da pasta e a 

implantação da Casa da Mulher Mageense. A 

iniciativa representou um avanço na estrutura                  

de atendimento às mulheres,  oferecendo 

acolhimento, orientação e suporte em diferentes 

frentes, além de fortalecer a rede de proteção no 

município.

Durante a cerimônia de posse, Jamille destacou o 

compromisso com a responsabilidade do cargo e 

com a continuidade do trabalho desenvolvido até 

aqui:

“É uma alegria muito grande estar aqui hoje. 

Assumo a Prefeitura de Magé com responsa-

bilidade, com coragem e com a consciência do 

tamanho da missão que tenho pela frente. Assumo 

como prefeita, mas também como mulher, e não se 

enganem achando que isso significa fragilidade. A 

política só faz sentido quando a gente consegue 

melhorar, de verdade, a vida das pessoas. É por isso 

que eu quero governar com diálogo, com 

responsabilidade, mas também com firmeza, para 

que a cidade continue avançando. Ao povo de 

Magé, eu deixo um compromisso muito claro: esse 

projeto não se encerra, o trabalho não para e a 

nossa cidade vai seguir avançando”, discursou 

emocionada.

A solenidade reuniu vereadores, secretários 

municipais, autoridades e convidados, marcando 

oficialmente o início dessa nova etapa na 

administração de Magé. A partir de agora, Jamille 

passa a conduzir o Executivo municipal, com o 

desafio de manter o ritmo das ações, fortalecer os 

serviços públicos e seguir promovendo melhorias 

que impactem diretamente a vida da população.

JAMILLE COZZOLINO 
TOMA POSSE COMO PREFEITA DE MAGÉ 
EM CERIMÔNIA NA CÂMARA MUNICIPAL
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FABIO TOMAZ DA COSTA 
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DIRETOR-PRESIDENTE 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES ATIVOS:
Titular: Fernanda Oliveira Guedes – Matrícula T-1409

REPRESENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAGÉ:
Titular: José Carlos dos Santos Junior – Matrícula T-388-6

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Thamirys da Silva Ferreira – Matrícula T-4201
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REPRESENTANTE DOS SERVIDORES INATIVOS
Titular: Isabel Cristina de Pinho Andrade – Matrícula 997668 

 CONSELHO DE 
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CONSELHO 
FISCAL

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Titular: Sonia Regina de Oliveira Nantes – Matrícula 997667

LARISSA VIANA FERNANDES RIBEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA 
MULHERES E CUIDADOS

GEILTON CAMARA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
TERCEIRA IDADE
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JORGE DE ALMEIDA MUSSAUER SEGUNDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS (INTERINAMENTE)

JOSÉ AMARAL DA SILVA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

MARCELO DOS SANTOS MARQUES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

JUNIMAR SALVADOR BORGES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES

ANDRE ANTONIO LOPES DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
ORDEM PÚBLICA

RICARDO GUERRA DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ARTHUR ANTONIO SILVEIRA COZZOLINO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
SUSTENTÁVEL E DEFESA DOS ANIMAIS

MARCUS VINICIUS MARTINHO PENCAI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO

BRUNO LIMA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

GUSTAVO DA COSTA COZZOLINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

ORLANDO FERNANDES OTTONI JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

P O D E R E X E C U T I V O

JAMILLE COZZOLINO HARB
PREFEITA

VICE-PREFEITO(A)

DR. VINICIUS CARBALLO DE SOUZA RIBEIRO
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

VINICIUS PEREIRA DE ALMEIDA BASTOS
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO

MAURO RAPHAEL COZZOLINO NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FERNANDO JOSÉ ASSUNPÇÃO  COZZOLINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA

CARLOS HENRIQUE RIOS LEMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO PORTELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Amauri Francisco Cabral Junior  |  Eberton Soares da Motta  |  Elenilson Medeiros Batista Felipe 

Menezes de Souza  |  Fernando Vieira Veiga  |  Igor Fabiano da Silva Athayde  |  Jane Pereira|  

João Victor Carvalhaes Fraga  |  Leandro Hassen Dam Rodrigues  |  Leonardo Franco Pereira  

Leonardo Freitas Bittencourt  |  Lucas dos Santos Lopes  |  Marcos Vinicius dos Santos Silva

Pablo Soares de Vasconcelos  |  Valdeck Ferreira de Mattos da Silva  |  Wanderley Andre Siqueira de 

Alcantara  |  Werner Benites Saraiva da Fonseca

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS
Titular: Adriane da Costa Loureiro – Matrícula T-1935
Titular: Eleezer Rodrigues da Silva – Matrícula T-0541
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LEIS

LEI Nº 3083, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

FIXA o piso mínimo municipal para o Exercício de 2026, altera a tabela de 

vencimentos dos Servidores do Poder Executivo, dispositivos nas Leis Municipais 

que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 

PREFEITA do Município SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º Fixa o piso salarial mínimo do município no valor de R$ 1.657,82 (um mil, 

seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos), a ser aplicado para 

todos os servidores ativos.

Art. 2º Ficam alteradas, na forma do Anexo I, as tabelas de vencimentos dos 

Servidores Públicos Municipais dos cargos e carreiras que menciona, outrora fixadas 

pelas Leis nº 2714/2023, 2907/2024 e 2492/2019.

§ 1º Para aqueles Servidores que optaram por permanecer na situação anterior, 

conforme disposto no art. 4º da Lei nº 2714/2023, fica concedido o reajuste salarial 

equivalente a 14,29% (quatorze vírgula vinte e nove por cento).

§ 2º As alterações fixadas pelo caput aplicam-se aos Servidores Inativos e 

Pensionistas que tenham direito à paridade.

Art. 3º O valor do Cargo em Comissão, Índice CC-A, passa a ser vinculado ao piso 

mínimo municipal.

Art. 4º O inciso V do § 1º do art. 119 da Lei nº 1054/1991 passa a vigorar com a 

seguinte redação:

“Art. 119 (...)

§ 1º (...)

V – a reavaliação da redução de carga horária deverá ser realizada a cada noventa 

dias, salvo nos casos enquadrados no inciso II, que será realizada anualmente.”

Art. 5º O inciso III do art. 207 da Lei nº 1054/1991 passa a vigorar com a seguinte 

redação:

“Art. 207 (...)

III - a um cargo de professor com outro de qualquer natureza;

(...)”

Art. 6º O art. 237 da Lei nº 1054/1991 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 237. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, 

publicado no Boletim Informativo Oficial do Município, para apresentar defesa.

(...)”

Art. 7º Acrescenta parágrafos ao art. 75 da Lei nº 1642/2004, com a seguinte redação:

“Art. 75. (...)

§ 1º O período de férias superior a 30 (trinta) dias previsto no inciso I possui natureza 

exclusivamente funcional, destinando-se ao atendimento das peculiaridades do 

calendário escolar, não gerando, sob qualquer hipótese, efeitos financeiros 

adicionais ou indenizatórios adicionais, nos termos do inciso XVII do art. 7º da 

Constituição Federal.

§ 2º Para fins exclusivamente pecuniários, inclusive para cálculo de remuneração de 

férias, do adicional constitucional de 1/3 (um terço) e de quaisquer outras vantagens a 

elas vinculadas, considerar-se-á, como limite máximo, o período correspondente a 30 

(trinta) dias, ainda que o servidor faça jus a período superior para fins de gozo.

§ 3º O disposto neste artigo não configura redução remuneratória, supressão de 

direito adquirido ou violação ao princípio da isonomia, por tratar-se de critério objetivo 

de cálculo financeiro previsto em lei.”

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas por 

dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de março de 2026.

Magé, RJ, 16 de abril de 2026 - 460º Ano da Fundação da Cidade.

JAMILLE COZZOLINO HARB

PREFEITA

Autoria: PODER EXECUTIVO

Projeto de Lei nº 16/2026

Publicação: BIO EXTRA de 17.04.2026

(Processo nº 11418/2026)

1.657,82 1.707,55 1.758,78 1.811,54 1.865,89 1.921,87 1.979,52 2.038,91 2.100,08 2.163,08

1.823,60 1.878,31 1.934,66 1.992,70 2.052,48 2.114,05 2.177,48 2.242,80 2.310,08 2.379,39

2.005,96 2.066,14 2.128,13 2.191,97 2.257,73 2.325,46 2.395,22 2.467,08 2.541,09 2.617,33

2.057,22 2.118,94 2.182,50 2.247,98 2.315,42 2.384,88 2.456,43 2.530,12 2.606,02 2.684,21

2.262,94 2.330,83 2.400,76 2.472,78 2.546,96 2.623,37 2.702,07 2.783,13 2.866,63 2.952,63

2.489,24 2.563,91 2.640,83 2.720,06 2.801,66 2.885,71 2.972,28 3.061,45 3.153,29 3.247,89

1.866,93 1.922,93 1.980,62 2.040,04 2.101,24 2.164,28 2.229,21 2.296,08 2.364,97 2.435,92

2.053,62 2.115,23 2.178,69 2.244,05 2.311,37 2.380,71 2.452,13 2.525,69 2.601,46 2.679,51

2.258,98 2.326,75 2.396,55 2.468,45 2.542,50 2.618,78 2.697,34 2.778,26 2.861,61 2.947,46

2.057,22 2.118,94 2.182,50 2.247,98 2.315,42 2.384,88 2.456,43 2.530,12 2.606,02 2.684,21

2.262,94 2.330,83 2.400,76 2.472,78 2.546,96 2.623,37 2.702,07 2.783,13 2.866,63 2.952,63

2.489,24 2.563,91 2.640,83 2.720,06 2.801,66 2.885,71 2.972,28 3.061,45 3.153,29 3.247,89

2.057,22 2.118,94 2.182,50 2.247,98 2.315,42 2.384,88 2.456,43 2.530,12 2.606,02 2.684,21

2.489,24 2.563,91 2.640,83 2.720,06 2.801,66 2.885,71 2.972,28 3.061,45 3.153,29 3.247,89

AGENTE MUNICIPAL - NÍVEL ELEMENTAR

ÍNDICE A B C D E F G H I J

NE - I

NE - II

NE - III

AGENTE MUNICIPAL - NÍVEL MÉDIO

ÍNDICE A B C D E F G H I J

NM - I

NM - II

NM - III

GUARDA MUNICIPAL

ÍNDICE A B C D E F G H I J

GM - I

GM - II

GM - III

AGENTE DE TRÂNSITO

ÍNDICE A B C D E F G H I J

AT - I

AT - II

AT - III

FISCAL DE POSTURAS DE NÍVEL MÉDIO, AUXILIAR DE ENFERMAGEM E ESTIMULADOR MATERNO INFANTIL

ÍNDICE A B C D E F G H I J

NM - I

TÉCNICO DE LABORATÓRIO, TÉCNICO EM RADIOLOGIA E TÉCNICO DE ENFERMAGEM

ÍNDICE A B C D E F G H I J

NM - III

ANEXO I



ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

LEIS

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL EXTRA
17 

DE ABRIL DE 
2026

LEI Nº 3083, DE 16 DE ABRIL DE 2026.

NÍVEL SUPERIOR COM SALÁRIO DE R$ 1.500 NA LEI 2142/2011 (LEI Nº 2714/2023), LEI Nº 3005/2025

Assistentes Sociais, Nutricionistas, Fonoaudiólogos, Enfermeiros, Contadores, Terapeutas Ocupacionais, Biólogos, Advogados, Veterinários, 
Farmacêuticos, Agrimensor, Analista, Arquitetos, Auditores, Economistas, Jornalistas, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras e Instalações, 

Fiscal Sanitarista, Fiscal de Transportes Urbanos e Fiscal Tributarista

ÍNDICE A B C D E F G H I J

NS - I

NS - II

NS - III

NÍVEL SUPERIOR COM SALÁRIO DE R$ 2.700 NA LEI 2142/2011 (LEI Nº 2714/2023)

Médicos, Área Odontológica, Fisioterapeutas, Psicólogos, Administradores, Sociólogos, Engenheiros e Geólogos

ÍNDICE A B C D E F G H I J

NS - I

NS - II

NS - III

QUADRO SUPLEMENTAR ART. 3º, § 2º DA LEI Nº 3005/2025

Fiscal de Obras de Nível Médio, Fiscal Sanitário de Nível Médio, Fiscal de Transportes de Nível Médio, Fiscal de Tributos de Nível Médio

ÍNDICE A B C D E F G H I J

FNM - E

ANEXO I

2.400,09 2.472,09 2.546,26 2.622,64 2.701,32 2.782,36 2.865,83 2.951,81 3.040,36 3.131,57 

2.640,10 2.719,30 2.800,88 2.884,91 2.971,45 3.060,60 3.152,42 3.246,99 3.344,40 3.444,73 

2.904,11 2.991,23 3.080,97 3.173,40 3.268,60 3.366,66 3.467,66 3.571,69 3.678,84 3.789,20 

3.884,99 4.001,54 4.121,59 4.245,23 4.372,59 4.503,77 4.638,88 4.778,05 4.921,39 5.069,03 

4.273,49 4.401,70 4.533,75 4.669,76 4.809,85 4.954,15 5.102,77 5.255,85 5.413,53 5.575,94 

4.700,84 4.841,86 4.987,12 5.136,73 5.290,84 5.449,56 5.613,05 5.781,44 5.954,88 6.133,53 

2.400,09 2.472,09 2.546,26 2.622,64 2.701,32 2.782,36 2.865,83 2.951,81 3.040,36 3.131,57

13.682,57 14.024,63 14.375,25 14.734,63 15.103,00 15.480,57 15.867,59 16.264,28 16.670,88 17.087,66

17.514,85 17.952,72 18.401,54 18.861,58 19.333,12 19.816,45 20.311,86 20.819,65 21.340,15 21.873,65

22.420,49 22.981,00 23.555,52 24.144,41 24.748,02 25.366,72 26.000,89 26.650,91 27.317,19 28.000,12

PROCURADORES MUNICIPAIS

ÍNDICE A B C D E F G H I J

PROC - I

PROC - II

PROC - III

4
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PORTARIA Nº 0246/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO a Lei nº.1054/1991, que instituiu o Regime Jurídico Único dos 

Funcionários Públicos do Poder Executivo do Município de Magé;

CONSIDERANDO que o servidor Júlio Cesar Oliveira Alves, matrícula T-1832 se 

encontra afastado de seu cargo público por mais de 30 dias consecutivos sem 

apresentar nenhuma justificativa;

CONSIDERANDO que no Processo Administrativo nº.26108/2022, protocolado 

nesta Municipalidade com objetivo de cumprir decisão judicial para reintegrá-lo ao 

seu cargo efetivo, consta que deverá ser reaberto Processo Administrativo Disciplinar 

para oportunizar ao referido Servidor apresentação de documentos e a garantia da 

ampla defesa e do contraditório;

CONSIDERANDO que houve a reintegração através da Portaria n.º.2505/2022; 

todavia o referido servidor não se apresentou para retornar as atividades laborais;

CONSIDERANDO finalmente que expirou o prazo do processo disciplinar instaurado 

através da Portaria n.º.0148/2024.

R E S O L V E:

INSTAURAR, PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para dar 

continuidade ao trabalho de apuração de abandono de cargo, em desfavor de JÚLIO 

CESAR OLIVEIRA ALVES Matrícula T-1832, Agente Municipal Nível Elementar I, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em conformidade com 

as disposições dos artigos 200, parágrafo primeiro, alínea “b”, inciso II e 222, ambos 

da Lei  n.º 1.054/1991. 

A presente apuração fica a cargo da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

nomeada através Portaria nº 1725/2021.

O prazo para apuração no presente processo será de 60 dias a contar dessa 

Publicação, na forma do art. 226 do Estatuto do Servidor. 

PREFEITURA DE MAGÉ, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário de Administração

Matrícula 361009

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º.0297/2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto na alínea “a”, inciso II do art.91 da Lei Orgânica do 

Município e,

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, instaurado através da Portaria n.º.1859/2025, protocolada através do 

Processo n.º 21.381/2025; 

CONSIDERANDO, a manifestação da Procuradoria Geral do Município; bem como a 

decisão do Chefe do Executivo nos autos do Processo N.º21.381/2025; ambos 

acolhendo a sugestão da referida Comissão pela aplicação da penalidade de 

demissão. 

R E S O LV E: 

DEMITIR POR ABANDONO DE CARGO, a Servidora PATRÍCIA INEZ VILLARES 

DE MELLO – Matrícula T-4417 – Agente Municipal Nível Elementar I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o disposto no inciso II, 

art.200 da Lei n.º.1054/1991, com efeito retroativo a 01 de novembro de 2020.

MAGÉ-RJ, EM 27 DE MARÇO DE 2026.

RENATO COZZOLINO HARB

PREFEITO

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº. 0599/2026.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 

considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

 CONSIDERANDO, a Declaração acostada aos autos do Processo nº 6027/2026, 

R E S O L V E:

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº. 6027/2026 e 

fundamentado no art.125 da Lei Municipal nº.1054/1991, LICENÇA PARA O TRATO 

DE INTERESSE PARTICULAR (SEM VENCIMENTOS), o servidor RAFAEL 

GUSTAVO FRAZÃO FERNANDES DA SILVA, Matrícula T-3279, Professor I - 

História, lotado na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 02 (dois) anos, 

com efeito a 01 de abril de 2026, devendo reassumir suas funções em 01 de abril 

de 2028.

MAGÉ-RJ, EM 09 DE ABRIL DE 2026.

JAMILLE COZZOLINO HARB

PREFEITA

PORTARIA Nº 0600/2026.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com o disposto no art.91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO conforme requerimento protocolado nesta Municipalidade 

sob o nº. 9713/2026, a Servidora ISABELA CABRAL DA ROCHA, Matrícula T-6845, 

do cargo de PROFESSOR II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com efeito 

a 26 de março de 2026.

MAGÉ-RJ, 09 DE ABRIL DE 2026.

JAMILLE COZZOLINO HARB

PREFEITA

PORTARIA Nº. 0660/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o art. 2º do Decreto Municipal nº 3906/2025,

CONSIDERANDO o Ofício nº 720/GAB/SMS/2026, da Secretaria Municipal de 

Saúde,

R E S O L V E:

DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO DE 

QUALIFICAÇÃO para a condução de processos instaurados a requerimento de 

entidades privadas sem fins lucrativos que pleiteiam qualificação como Organizações 

Sociais para atuação na área da saúde, em conformidade com a Lei Municipal nº 

3059/2025.

WAGNER ALVES MOREIRA – Matrícula T-0234

LUCILEA FONSECA FELIX – Matrícula 364369

MARCLEIDE TAVARES NASCIMENTO – Matrícula T-3040

MAGÉ-RJ, EM 17 DE ABRIL DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

PORTARIA Nº. 0661/2026.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021, e,

CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 

Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 

de 2021; e,

CONSIDERANDO o Memorando nº 0363/SME/2026, da Secretaria Municipal de 

Educação,

R E S O L V E:

DESIGNAR os Servidores abaixo relacionados como Fiscais do Contrato da Ata de 

Registro de Preço nº 013/2025 – Pregão Eletrônico nº 009/2025 - Processo nº. 

17.619/2025 da Empresa DANIEL MOTTA VALADÃO, para atender a Secretaria 

Municipal de Educação, com efeito a 26 de fevereiro de 2026.

FISCAL DE CONTRATO – LILIANE DE FREITAS TEIXEIRA TERRA – Matrícula 

364043

FISCAL ADMINISTRATIVO – SILVIO DE CARVALHO REIS JUNIOR – Matrícula T-

3921

MAGÉ-RJ, EM 17 DE ABRIL DE 2026.

JOCELINO ALVES CABRAL

Secretário Municipal de Administração

Matrícula 361009

PORTARIAS

CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS
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CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E DEFESA DOS ANIMAIS

FISIOTERAPEUTA

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

ENCARREGADO DE APICULTURA

AUXILIAR DE VETERINÁRIO

AUXILIAR DE VETERINÁRIO

MÉDICO VETERINÁRIO

SUPORTE ADMINISTRATIVO

ANALISTA DE PLANEJAMENTO

ENGENHEIRA AGRÔNOMA

OPERADOR DE ROÇADEIRA

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

001/2026

007/2026

001/2026

002/2026

003/2026

004/2026

009/2026

005/2026

006/2026

008/2026

LOIANA GUEDES SOARES GOMES CONCEIÇÃO

MAURICIO DE CASTRO PAUST

HELIO DOS SANTOS SILVEIRA

CRISTINE DA SILVA DE MELO

DAIANA DE SOUZA FREITAS

ODILON NOVAES BRASIL

DIOGO NUNES DOS SANTOS

JÉSSICA FERNANDA FERNANDES

SANDY SAMPAIO VIDEIRA

JHONNES ROGER SILVA LIMA

CONTRATOS E ADITIVOS - JANEIRO DE 2026

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL E DEFESA DOS ANIMAIS

014/2025

009/2025

007/2025

004/2025

012/2025

001/2025

006/2025

002/2025

003/2025

013/2025

008/2025

011/2025

003/2025

004/2025

006/2025

007/2025

009/2025

010/2025

011/2025

013/2025

018/2025

2ª e 3ª

3ª

3ª

3ª

2ª e 3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

3ª

2ª e 3ª

3ª

3ª

2ª e 3ª

2ª e 3ª

2ª e 3ª

1ª ,2ª e 3ª

3ª

2ª e 3ª

ADRIANA TEIXEIRA MAGALHÃES DA SILVA

ARMINDO ROSA CORREA 

CINTIA MARIA MIRANDA TEIXEIRA

EDILANE AMADO SANTANA

FRANCIELE COSTA TEIXEIRA

FRANTESCA MENDONÇA HERNANDES

JAMES CAMPOS HOLSBACK JUNIOR

JOSE RODRIGO TRAVASSOS DE MATTOS

LUIZA CARRACENA CARDOZO

NAUM DE CASTRO E SOUZA

PAOLA DOS SANTOS MATTOS

TERESA CRISTINA VANCE

EDSON LÁRIO DINIS

SUELY DOS SANTOS MOREIRA

ISABEL CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA

GISELE ROSA DA SILVA

RICARDO DOS SANTOS

ROZENIR DE ANDRADE DOS SANTOS

TIAGO NUNES MATIAS

LINDEMBERG MORAES DA SILVA

ANTONIO DOS ANJOS SOUZA

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

CLÁUSULA ALTERADA DO CONTRATO 

ADITIVO

ADITIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

01/01/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

31/12/2026

001/2026

002/2026

003/2026

004/2026

ADRIANA DO NASCIMENTO SANTOS

ALESSANDRA DA SILVA DE OLIVEIRA PEDRO

ALESSANDRA MATHIAS DOS SANTOS

ALINE PEREIRA DOS SANTOS

ASSISTENTE SOCIAL

CUIDADOR SOCIAL

AUXILIAR DE COZINHA

ASSISTENTE SOCIAL
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